
REQUERIMENTO Nº 
1194
, DE 2015

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com toda a população do Município de Suzano, pela eleição da Dra. Luciana Moraes de Farias para Presidente do Conselho Federal do Instituto dos Advogados Previdenciários (IAPE).

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à Dra. Luciana Moraes de Farias, Presidente do Conselho Federal do IAPE,localizada no Largo do Paissandu n° 72, sala 2007/2008 – São Paulo – SP; Ao Senhor Denis Claudio da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Suzano, Rua: Baruel n°501, Cep: 08675 902; Ao Senhor Laerte Plínio Cardoso de Menezes, Presidente da OAB ( Ordem dos Advogados do Brasil)  de Suzano, localizado á Rua: Baruel n°715  Cep: 08675 902.

JUSTIFICATIVA

O Instituto dos Advogados Previdenciários de São Paulo – IAPE, fundado por advogados militantes no Direito Previdenciário, é uma associação civil, sem fins lucrativos, constituídos por operadores do Direito.

 Tem como fim promover e intensificar a união dos operadores do direito previdenciário, no sentido de cooperação e solidariedade convenientes à força e ao prestígio moral que deve representar as atividades por eles desempenhadas, congregando esforços para a permanente vigilância na defesa dos direitos, interesses e prerrogativas profissionais.

Também objetiva incrementar a cultura das letras e dos assuntos jurídicos, bem como das demais ciências correlatas, mediante realização de debates, conferências, reuniões, cursos e congressos, buscando o aperfeiçoamento técnico-científico dos profissionais do Direito Previdenciário.

  O fundamental é cooperar com o bom funcionamento da Justiça Previdenciária e das Instituições ou órgãos públicos Previdenciários, propondo e sugerindo medidas tendentes ao seu aprimoramento, que impliquem em melhores condições tanto para o exercício das atividades dos operadores do Direito quanto para a fruição pelos consumidores usuários.

                          O mundo jurídico se mostra cada vez mais dinâmico, sendo que a cada dia ocorrem alterações legislativas e/ou jurisprudenciais que acarretam mudanças nos direitos dos cidadãos em geral. Diante disso, mostra-se como uma das maiores obrigações do jurista manter a coletividade informada sobre tais mudanças, a fim de que seja alcançada a tão almejada Justiça. O direito previdenciário serve para regulamentar os direitos e deveres dos segurados da Previdência, seja no âmbito federal, frente ao INSS, referentes aos filiados ao Regime Geral da Previdência Social, seja no âmbito estadual, frente ao IPERGS, referentes aos filiados ao Regime da Previdência Estadual. 

Sendo de extrema utilidade aos cidadãos em geral, a necessidade de um advogado de previdência 

Sala das Sessões, em

Deputado Estevam Galvão
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